Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 534/78
INCLUI NOVAS ESTRADAS NO PLANO RODOVIÁRIO MUNICIPAL.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam incluídas no Plano Rodoviário Municipal, as Estradas com suas respectivas siglas, as quais seguem abaixo, numa extensão de 18 Quilômetros:

	SIGLA 
	TRECHO
	QUILÔMETROS

	BRO-353
	A Serra do Gato do Mato
	03

	BRO-410
	A BRO-380
	06

	BRO-380
	A projetada entre as BRO-380 a BRO-410
	01

	BRO-380
	A Serra da Soledade 
	05

	BRO-377
	A Fazenda Vitorino da Cruz
	02

	BRO-377
	A Chácara Vitório Oliveira
	01

	
	TOTAL
	18


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  26 de Setembro de 1978.
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